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Notícias TJRJ 

Desembargador diz que a mediação pacifica a sociedade 
 

Site Par Perfeito terá de pagar indenização à usuária 
 
Morador que teve o quintal ocupado por obra da prefeitura receberá R$ 10 mil 
 
Outras notícias... 
 

Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 

Rejeitada ADPF contra portarias sobre atuação da Força Nacional no Rio de Janeiro 
 
O ministro Dias Toffoli não conheceu da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 468, 
ajuizada contra portarias do Ministério da Justiça e Segurança Pública que autorizam a atuação da Força 
Nacional no policiamento ostensivo do Estado do Rio de Janeiro.Para o ministro, é inviável o trâmite da ação 
no STF, uma vez que a análise da matéria demandaria o exame de normas infraconstitucionais. 
 
A ADPF foi ajuizada pela Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (Concate), pela União do 
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Policial Rodoviário do Brasil (Casa do Inspetor) e pela Ordem dos Policiais do Brasil (OPB) contra as Portarias 
365 e Portaria 371, ambas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, editadas em maio de 2017. As 
autorizações foram concedidas após solicitações feitas pelo governo do Rio de Janeiro com base no convênio 
de cooperação federativa celebrado entre a União e o Estado do Rio por meio da Lei federal 11.473/2007 e do 
Decreto 5.298/2004, que dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração pública federal para 
o desenvolvimento do programa de cooperação federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública. 
 
As entidades autoras da ADPF apontaram violação a dois dispositivos da Constituição Federal: o parágrafo 2º 
do artigo 144, que define a competência da polícia rodoviária federal, e o caput do artigo 37 (caput), que trata 
do princípio da legalidade. Apontaram ainda violação ao Decreto 1.655/1995, que trata das competências da 
Polícia Rodoviária Federal, e ao artigo 20 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/1997), que fixa a 
competência da Polícia Rodoviária Federal no âmbito das rodovias e estradas federais. A partir disso, 
argumentaram que as portarias foram editadas “a pretexto de suprirem deficiência no policiamento das 
rodovias federais que cortam o Estado do Rio de Janeiro, num cenário de aumento da entrada de armamentos 
a partir de tais rodovias”. Segundo as entidades, a convocação da Força Nacional “é muito mais onerosa para o 
Erário do que eventual deslocamento de policiais rodoviários federais atuantes no Estado”. 
 
Infraconstitucional 
 
Na decisão, o ministro Dias Toffoli explicou que as “ofensas constitucionais” relatadas pelos autores da ação 
estão entremeadas com alegações de ofensas a normas infraconstitucionais. “Nesse quadro, a apreciação da 
suposta ofensa a preceito fundamental alegada pelos autores perpassaria, necessariamente, o exame do 
referido plexo normativo infraconstitucional. Resta evidente, portanto, que a suposta ofensa à Constituição 
Federal, caso configurada, seria meramente reflexa ou indireta, cuja análise não é cabível em sede de controle 
abstrato de constitucionalidade, conforme jurisprudência pacífica deste Supremo Tribunal Federal”, concluiu o 
ministro, que cita diversas decisões do STF nesse sentido. 
 
Processo: ADPF 468 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
Danos hipotéticos não autorizam aumento de valor em condenação extrapatrimonial  
 
A Terceira Turma rejeitou pedido para aumentar uma indenização de danos morais, por entender que o valor 
não era irrisório e, além disso, que a mera probabilidade de sua ocorrência não pode ser considerada para fins 
de quantificação do dano extrapatrimonial. 
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que o ordenamento jurídico nacional não permite a 
indenização nos casos de dano hipotético. Dessa forma, mesmo que o processo relate ter havido uma 
probabilidade de dano, não é possível quantificar esse risco aparente. 
 
Segundo a relatora, o valor a ser pago por danos morais deve levar em conta apenas os fatos que efetivamente 
ocorreram, pois qualquer coisa além do dano efetivo significaria enriquecimento sem causa. 
 
“É clara a necessidade de se arbitrar valor proporcional e estritamente adequado à compensação do prejuízo 
extrapatrimonial sofrido e ao desestímulo de práticas lesivas. Por outro ângulo, a compensação financeira 
arbitrada não pode representar enriquecimento sem causa da vítima”, ponderou a ministra ao avaliar o 
argumento de que o valor estabelecido seria irrisório por não ter considerado os riscos sofridos. 
 
Demora no atendimento 
 
No caso analisado, um policial militar foi vítima de acidente de trânsito, e após atendimento pelos bombeiros 
no local foi levado até um hospital próximo. Na emergência, o médico solicitou remoção para um centro 
especializado que pudesse operar a coluna do acidentado. A operadora do plano de saúde disse que não havia 
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ambulância disponível no momento, tampouco neurocirurgião. 
 
Ele acabou sendo operado em um hospital da Polícia Militar, após a ajuda de colegas da corporação para o 
deslocamento. Segundo o recorrente, o risco de sequelas permanentes deveria ser levado em conta para 
estabelecer o valor dos danos morais na ação que moveu contra o plano de saúde. 
 
A ministra Nancy Andrighi afirmou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, ao apreciar a questão, levou em 
consideração todas as falhas de serviço que efetivamente ocorreram, tais como a espera de nove horas para o 
atendimento e de sete meses para a colocação de prótese e a negativa de sessões de fisioterapia. 
 
A relatora disse que o tribunal julgou de acordo com a jurisprudência, que não permite a consideração de dano 
hipotético para a definição dos valores a serem pagos. Dessa forma, segundo a ministra, a indenização fixada 
não é irrisória e deve ser mantida. 
 
Processo: REsp 1660167 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Cabimento de embargos infringentes inviabiliza execução provisória da pena  
 
Um acórdão de apelação julgado por maioria de votos não configura a confirmação da condenação em 
segunda instância, para fins de aplicação da execução provisória da pena, nos termos do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal (STF). 
 
Com este entendimento, a presidente ministra Laurita Vaz, deferiu um pedido liminar para suspender a 
execução de uma pena restritiva de direitos até o exaurimento das instâncias ordinárias. 
 
No caso analisado, um homem foi condenado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) a 3 anos e 6 
meses de reclusão em regime aberto por sonegação previdenciária. Após a condenação, o TRF3 expediu a guia 
de execução da pena, baseado no entendimento de que, após a condenação em segunda instância, não há 
óbice para o início da execução. 
 
Esgotamento das instâncias ordinárias 
 
Ao deferir o pedido da defesa, a ministra Laurita Vaz destacou que, no caso analisado, como o acórdão foi 
julgado por maioria, ainda existe a possibilidade de interposição de embargos infringentes, o que foi 
demonstrado pela defesa no pedido de habeas corpus. 
 
Portanto, já que as instâncias ordinárias não foram esgotadas, não é viável a execução provisória nos termos 
do entendimento do STF e do STJ. 
 
“Na hipótese não se afigura possível a imediata execução da pena restritiva de direitos, pois, embora já 
proferido acórdão da apelação, o julgamento se deu por maioria de votos, o que, em tese, possibilita a 
interposição de embargos de declaração e infringentes”, resumiu a magistrada. 
 
Com a decisão, a execução da pena somente será possível após o julgamento dos embargos infringentes 
interpostos pela defesa, caso o resultado seja desfavorável ao condenado e esteja configurado o esgotamento 
das instâncias ordinárias. 
O mérito do habeas corpus será julgado pelos ministros da Quinta Turma do STJ, com a relatoria do ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca. 
 
Processo: HC 406015 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias CNJ 

Sucesso da mediação na Justiça fluminense é debatido em palestra 
 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.467, de 13.7.2017 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 
 
Fonte: Presidência da República 

 

Julgados Indicados 

0015492-37.2017.8.19.0000 - rel. Des. NATACHA NASCIMENTO GOMES TOSTES GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - j.06/07/2017 e p.07/07/2017 
 
Agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu o aditamento da petição inicial da autora, ora 
agravante, nos termos do artigo 303 do CPC/15. Agravo que merece parcial acolhimento haja vista não ter sido 
observado o §3º do artigo 303 do NCPC. Quando do indeferimento da tutela é que deveria ter sido 
oportunizado à parte autora a emenda da petição inicial no prazo de 05 dias conforme artigo 303, §6º do CPC. 
Ademais no pedido em sede de tutela com caráter antecedente foi requerido um pedido de tutela final, 
reiterado na petição constante no indexador 211-fls212 dos autos principais, conforme artigo 303, §1º, I, do 
NCPC. Acórdão proferido por esta Câmara que defere a antecipação de tutela devendo, após, o MM Juiz ter 
observado o seguimento correto do pedido. Pedidos quanto à questão probatória que deverão ser apreciados 
pelo Juiz a quo para que não haja supressão de instância. RECURSO QUE SE CONHECE E SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO. 
 
Fonte: 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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